
LEI Nº1042 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1987. 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DAR POR EMPRÉSTIMO MÓVEIS 
USADOS DO PATRIMÔNIO DO 
MUNICÍPIO, PARA O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

 
ADAIR PEDRO KAEFER, Vice-Prefeito em Exercício de Salvador do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar por empréstimo móveis 
usados, do Patrimônio do Município, para o Estado do Rio Grande do Sul, para 
serem usados na Exatoria  Estadual de Salvador do Sul. 
 Parágrafo Único. Os móveis usados de que trata o Art. 1º são os seguintes: 
03 birôs, 02 balcões e 03 cadeiras giratórias. 
 
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, 10 de 
dezembro de 1987. 
 
 
 
 
 
 

ADAIR PEDRO KAEFER 
Vice-Prefeito em Exercício 

 


